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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
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Disfie sobre a denominação
de Ruas no ülunicfpio de

e dá outtaa providên
cias.

presidente no ugo das suas

atribuiçãez que lhe sao conferidas por Lei, faz'

saber que a aprovou 0

de Lei.

- Fica denoulnado de Calçada

LIO a atuea cügada 7, loca2izada 20 setor

ciai e 2.

— asta Lei em a partir da data de sua

publicação en
rio

Gabinete ao Presidente da Camara Municipal

Ang61ica—MS

20 de Abril de 1.993.

de




